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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/MVA Nº 13, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere a cláusula oitava do
Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 16 de agosto de 2015, adotarão as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do Ato
COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva
Comum e Álcool Ani-
dro

Gasolina Automotiva
Premium e Álcool
Anidro

Álcool hidratado Óleo Combustível Gás Natural Veicular Lubrificante Derivado
de Petróleo Derivado
de Petróleo

Lubrificante Não derivado de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*MG 38,40% 94,93% 39,25% 96,13% 46,28% - 49,69% 63,29% 24,33% 51,62% 53,00% - 61,31% 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85%
PR 26,69% 75,96% 25,96% 75,96% 30,00% - 30,00% 52,20% 20,23% 46,67% 70,00% - 61,31% 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85%
*SP 64,45% 11 9 , 2 6 % 64,45% 11 9 , 2 6 % 25,14% 34,56% 42,20% 30,35% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível Gás Natural Veicular

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

*MG 72,28% 142,65% 63,84% 130,76% 23,49% 45,28% 23,83% 45,68% 84,29% 124,74% 84,29% 124,74% 27,30% 55,24% 207,40% -
*SP 64,45% 11 9 , 2 6 % 64,45% 11 9 , 2 6 % 30,76% 48,59% 29,16% 46,78% 183,45% 222,10% 55,94% 77,21% - - - -

PORTARIA No- 1.266, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.026836/2013-95; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Engenharia Agronômica/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, objeto
do Edital nº. 007/2015, publicado no D.O.U. de 27/03/2015 e no Correio de Sergipe de 28/03/2015,
conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Economia e Administração Rural
Disciplinas Gestão Agroindustrial, Administração da Empresa Rural, Economia e Admi-

nistração Rural
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: HEMILLY CRISTINA MENEZES DE SÁ - 60,97

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO

CAMPUS COLATINA

RETIFICAÇÃO

No anexo da Portaria Nº 239, publicada no Diário oficial da União do dia 27/07/2015, Seção 01,
página 19, no quadro onde se lê: "Fernanda Alves Ventura", Leia-se: "Fernanda Ventura Alves".

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA

PORTARIA Nº 1.145, DE 29 DE JULHO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o Relatório de Auditoria da Controladoria
Geral da União nº 201317040, o Ofício nº 39.213/2013/CGU-Regional/RO/SGU-PR; considerando ainda
o Parecer nº 20/PF-IFRO/AGU, exarado nas fls. 81-88 do Processo do Relatório de Auditoria nº
23243.000005/2014-99, resolve:

Instaurar o competente Processo Administrativo, regulado pela Lei de Procedimento Admi-
nistrativo nº 9.784/99, de 29 de janeiro de 1999, objetivando a apuração de responsabilidade da empresa
quanto ao prejuízo causado pela contratação do imóvel com preços superiores ao de mercado, conforme
supostas irregularidades constantes do Processo nº 23243.001196/2012-44, resolve:

Art. 1º PRORROGAR por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 01/08/2015, o prazo para
conclusão e apresentação dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo destinado a apurar as
responsabilidades constantes no processo acima citado, bem como apurar fatos, ações e omissões que
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, que tenham conexões às irregularidades an-
teriormente referidas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

UBERLANDO TIBURTINO LEITE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

PORTARIA Nº 2.241, DE 11 DE AGOSTO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em
conformidade com o Decreto Ministerial de 09 de julho de 2014, publicado no DOU de 10 de julho de
2014 e Resolução nº 32/2014/CS/IFS, resolve:

1. Criar a Coordenadoria de Extensão, Código FG-01, no Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Sergipe, subordinada ao Departamento de Relações Institucionais/ Diretoria de Extensão
e Articulação com a Sociedade/ Pró-Reitoria de Extensão/PROPEX/IFS.

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

PORTARIA No- 2.920, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº 450/MPOG de 06/11/2002, no
Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resolve:

Prorrogar, por dois anos, o prazo de validade do concurso público para a categoria de técnico-
administrativos, objeto do Edital nº 33, publicado no D.O.U. de 15/04/2013, homologado através dos
Editais nºs 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 137 e 138, publicados no D.O.U. de 23/08/2013, seção
3, páginas 93 e 94. (Processo nº 23070.007607/2013-15)

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

PAUTA DE JULGAMENTO

Motivo: Em razão de pedido de retirada de pauta formulado pela defesa, nesta data, após a
publicação da pauta de julgamentos no DOU em 14/08/2015.

Processo Administrativo Punitivo nº 11893.000044/2014-52
Hiuri Comércio de Motos e Serviços Ltda., CNPJ: 09.321.125/0001-98; Ivandro Luiz Vannetti,

CPF: 035.129.588-77; Paola Horimoto Cândido da Silva Vannetti, CPF: 128.433.178-43
Relator: André Luiz Carneiro Ortegal - PGFN
Advogado: Antenor Pereira Madruga Filho, OAB/DF 25.930

Brasília, 14 de agosto de 2015.
ANTONIO GUSTAVO RODRIGUES

Presidente do Conselho

RETIFICAÇÃO

Na pauta de julgamentos de Processos Administrativos Punitivos, publicada no DOU de 14 de
agosto de 2015, Seção 1, página 18:

onde se lê: "(...) de 19 de agosto de 2015, período vespertino: (...) Às 16h00: Processo
Administrativo Punitivo nº 11893.000015/2015-71 - Via Motos Ltda. - ME, CNPJ: 04.580.665/0001-72
Relator: Ricardo Andrade Saadi - MJ Advogado: não constituído nos autos (...)", leia-se: " (...) de 19 de
agosto de 2015, período vespertino: (...) Às 16h00: Processo Administrativo Punitivo nº
11893.000015/2015-71 - Via Motos Ltda. - ME, CNPJ: 04.580.665/0001-72 Relator: Ricardo Andrade
Saadi - MJ Advogado: Margarete Lisboa da Silva OAB/DF 40.805 (...)".

onde se lê: "(...) 20 de agosto de 2015, período matutino: (...) Às 09h00: Processo Ad-
ministrativo Punitivo nº 11893.000067/2014-67 - V. R. Comercial Ltda. - EPP, CNPJ: 05.604.241/0001-
63 Relator: Marcus Vinicius de Carvalho - CVM Advogado: não constituído nos autos (...)", leia-se: :
"(...) 20 de agosto de 2015, período matutino: (...) Às 09h00: Processo Administrativo Punitivo nº
11893.000067/2014-67 - V. R. Comercial Ltda. - EPP, CNPJ: 05.604.241/0001-63 Relator: Marcus
Vinicius de Carvalho - CVM Advogado: Gilliard Nobre Rocha OAB/AC 2.833 (...)".

Ministério da Fazenda
.

leticia
Realce
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UF Lubrificante Derivado de Petróleo Lubrificante Não derivado de Petróleo Álcool Hidratado
Internas Interes-taduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Impor-
ta-ção 4%

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Importa-
ção 4%

*MG 61,31% 96,72% 61,31% - 7 3 , 11 % 88,85% - - - -
*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 42,53% 53,25% 61,96% 48,46%

TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*MG 72,28% 142,65% 63,84% 130,76% 23,49% 45,28% 23,83% 45,68% 84,29% 124,74% 84,29% 124,74% 73,06% 130,74% 59,36% 77,89%
*SP 64,45% 11 9 , 2 6 % 64,45% 11 9 , 2 6 % 30,76% 48,59% 29,16% 46,78% 183,45% 222,10% 55,94% 77,21% 40,76% 87,69% 25,14% 30,35%

TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS:

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*MG 46,56% 106,42% 45,95% 105,56% 24,33% 51,62%
*SP 73,38% 131,18% 73,38% 131,18% 18,73% 44,80%

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*MG 81,46% 155,58% 70,75% 140,49% 26,71% 49,07% 26,90% 49,30% 84,29% 124,74% 84,29% 124,74% 27,30% 55,24%
*SP 73,38% 131,18% 73,38% 131,18% 34,17% 52,47% 32,31% 50,35% 183,45% 222,10% 55,94% 77,21% - -

TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*MG 75,73% 147,51% 68,80% 137,74% 40,14% 70,90%
*SP 104,70% 172,94% 104,70% 172,94% 1 9 , 11 % 45,25%

TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*MG 11 3 , 5 0 % 200,71% 93,76% 172,90% 41,27% 66,20% 40,73% 65,56% 11 2 , 3 9 % 159,01% 11 2 , 3 9 % 159,01% 43,48% 74,98%
*SP 104,70% 172,94% 104,70% 172,94% 49,66% 70,07% 46,42% 66,39% 236,72% 222,10% 72,09% 95,55% - -

TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*MG 89,10% 166,34% 78,73% 151,74% 40,14% 70,90%
*SP 11 8 , 7 3 % 191,64% 11 8 , 7 3 % 191,64% 24,26% 51,54%

TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*MG 127,78% 220,82% 103,50% 186,62% 45,49% 71,17% 44,71% 70,24% 11 2 , 3 9 % 159,01% 11 2 , 3 9 % 159,01% 43,48% 74,98%
*SP 11 8 , 7 3 % 191,64% 11 8 , 7 3 % 191,64% 54,15% 75,18% 50,48% 71,00% 236,72% 222,10% 72,09% 95,55% - -

TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*MG 81,46% 155,58% 70,75% 140,49% 26,71% 49,07% 26,90% 49,30% 84,29% 124,74% 84,29% 124,74% 73,06% 130,74% 59,36% 77,89%
*SP 73,36% 131,18% 73,38% 131,18% 34,17% 52,47% 32,31% 50,35% 183,45% 222,10% 55,94% 77,21% 47,69% 96,92% 25,14% 30,35%
.

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*MG 11 3 , 5 0 % 200,71% 93,76% 172,90% 41,27% 66,20% 40,73% 65,56% 11 2 , 3 9 % 159,01% 11 2 , 3 9 % 159,01% 80,12% 140,16% 59,36% 77,89%
*SP 104,70% 172,94% 104,70% 172,94% 49,66% 70,07% 46,42% 66,39% 236,72% 222,10% 72,09% 95,55% 47,97% 97,29% 25,14% 30,35%

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*MG 127,78% 220,82% 103,50% 186,62% 45,49% 71,17% 44,71% 70,24% 11 2 , 3 9 % 159,01% 11 2 , 3 9 % 159,01% 80,12% 140,16% 75,59% 96,00%
*SP 11 8 , 7 3 % 191,64% 11 8 , 7 3 % 191,64% 54,15% 75,18% 50,48% 71,00% 236,72% 222,10% 72,09% 95,55% 55,25% 107,00% 25,14% 30,35%
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TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*SP 25,14% - 42,20% -

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/PMPF Nº 15, DE 14 DE AGOSTO DE 2015

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a seguir, adotarão, a partir de 16 de agosto
de 2015, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GAC GAP DIESEL S10 ÓLEO

DIESEL
GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
AC 3,8165 3,8165 3,3452 3,3452 - 4,0753 2,0000 3,0368 - - - -
*AL 3,3700 3,3700 - 2,7930 - 3,3253 1,8320 2,5950 2,0880 - - -
AM 3,6019 3,6019 2,9461 2,9461 - 3,6835 - 2,7604 - - - -
AP 3,1910 3,1910 2,8250 2,8250 - 4,2046 - 2,9000 - - - -
BA 3,4700 3,4700 - - - - - 2,5400 1,9900 - - -
CE 3,3100 3,3100 2,8048 2,8048 - 3,3077 - 2,5793 - - - -
*DF 3,5430 3,5430 2,8600 2,8600 - 3,7147 - 2,6860 2,6000 - - -
ES 3,4517 3,4517 2,7989 2,7989 - 2,7942 2,2542 2,6744 1,8973 - - -
GO 3,4480 3,4480 2,8829 2,8829 - 3,3846 - 2,3185 - - - -
*MA 3,2750 3,4090 2,8840 2,7890 - 3,7520 - 2,7780 - - - -
MG 3,5013 4,2765 3,0094 2,8631 2,8485 2,8485 4,1900 2,3840 - - - -
*MS 3,4051 4,3869 3,0383 2,9177 3,8385 3,8385 2,5410 2,3392 2,1666 - - -
MT 3,4620 4,1074 3,3291 3,1259 4,5500 4,5500 3,6075 2,2196 2,5151 1,9700 - -
* PA 3,5320 3,5320 3,0900 3,0370 - 3,8915 - 2,8910 - - - -
*PB 3,2297 4,5400 2,8888 2,7586 - 3,2945 2,3053 2,4017 2,1897 - 1,7283 1,7283
PE 3,4350 3,4350 2,8320 2,7700 3,4208 3,4208 - 2,4730 - - - -
*PI 3,2700 3,2700 2,8577 2,8577 - 3,6670 2,5573 2,6444 - - - -
PR 3,2750 3,2750 2,7570 2,7570 - 3,6710 - 2,1890 - - - -
*RJ 3,5040 3,5040 2,7780 2,7780 - 3,5905 1,5960 2,6781 1,9620 - - -
RN 3 , 3 11 0 3 , 3 11 0 3,0120 2,7620 3,6738 3,6738 - 2,6270 2,0370 - 1,6687 1,6687
*RO 3,6160 3,6160 3,1910 3,0920 - 3,9815 - 2,7300 - - 2,8697 -
*RR 3,5300 3,5300 3,1000 3,1000 - 4,2000 7,3950 2,9000 - - - -
RS - - - - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 3,3300 3,3300 2,7600 2,7600 3,6200 3,6200 - 2,4900 2,1200 - - -
*SE 3,3523 3,3523 2,9630 2,9001 - 3,3750 2,5120 2,5834 2,1235 - - -
*SP 3,1060 3,1060 2,8720 2,7130 3,4146 3,1679 - 1,9100 - - - -
TO 3,4400 3,4400 2,8100 2,8100 - 4,3100 3,7300 2,5500 - - - -

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 14 de agosto de 2015

Nº 152 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar
o seguinte Protocolo ICMS celebrado entre as Secretarias de Fazenda,
Finanças ou Tributação dos Estados indicadas em seu texto:

PROTOCOLO ICMS 54, DE 14 DE AGOSTO DE 2015
Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com produtos eletrônicos, ele-
troeletrônicos e eletrodomésticos.

Os Estados do Amazonas e do Rio Grande do Sul, neste ato
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, em Bra-
sília, DF, no dia 30 de julho de 2015, considerando o disposto nos arts.
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro
de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar n. 87/96, de 13 de setembro
de 1996, e o disposto nos Convênios ICMS 81/93, de 10 de setembro de
1993, e 70/97, de 25 de julho de 1997, resolvem celebrar o seguinte

P R O T O C O L O
Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as merca-

dorias listadas no Anexo Único, com a respectiva classificação na No-
menclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH,
destinadas aos Estados do Amazonas ou do Rio Grande do Sul, fica atri-
buída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por
substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações subsequentes.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também à diferença
entre a alíquota interna e a interestadual sobre a base de cálculo da operação
própria, incluídos, quando for o caso, os valores de frete, seguro, impostos e
outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de
entrada decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de con-
tribuinte, de mercadoria destinada a uso, consumo ou ativo permanente.

Cláusula segunda O disposto neste protocolo não se aplica:
I - às transferências promovidas pelo industrial para outro

estabelecimento da mesma pessoa jurídica, exceto varejista;
II - às operações que destinem mercadorias a estabeleci-

mento industrial para emprego em processo de industrialização como
matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem;

III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo
por substituição que seja fabricante da mesma mercadoria;

IV - às operações interestaduais destinadas a contribuinte
detentor de regime especial de tributação que lhe atribua a respon-
sabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por subs-
tituição tributária pelas saídas de mercadorias que promover.

§ 1º Na hipótese desta cláusula, a sujeição passiva por subs-
tituição tributária caberá ao estabelecimento destinatário, devendo tal
circunstância ser indicada no campo "Informações Complementares"
do respectivo documento fiscal.

§ 2º Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste
Protocolo não se aplica às operações entre estabelecimentos de em-
presas interdependentes e às transferências que destinem mercadorias
a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Rio Grande
do Sul, exceto se o destinatário for exclusivamente varejista.

§ 3º Para fins do disposto nesta cláusula, consideram-se
estabelecimentos de empresas interdependentes quando:

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos
cônjuges e filhos menores, for titular de mais de 50% (cinquenta por
cento) do capital da outra;

II - uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por
cento) ou mais do capital social, por si, seus sócios ou acionistas, bem
assim por intermédio de parentes destes até o segundo grau e res-
pectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física
(Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, I, e Lei Federal nº 7.798/89, art.
9°);

III - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade
de diretor, ou sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob
outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II);

IV - uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano an-
terior, mais de 20% (vinte por cento), no caso de distribuição com
exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de
50% (cinquenta por cento), nos demais casos, do seu volume de
vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, III);

V - uma delas, por qualquer forma ou título, for a única
adquirente, de um ou de mais de um dos produtos da outra, ainda
quando a exclusividade se refira à padronagem, marca ou tipo do
produto (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, I);

VI - uma vender à outra, mediante contrato de participação
ou ajuste semelhante, produto que tenha fabricado ou importado (Lei
Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo único, II).

Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins
de substituição tributária, será o valor correspondente ao preço a
consumidor constante na legislação do Estado de destino da mer-
cadoria para suas operações internas com os produtos mencionados
no Anexo Único deste Protocolo.

§ 1º Em substituição ao valor de que trata o caput, a le-
gislação do Estado de destino da mercadoria poderá fixar a base de
cálculo do imposto como sendo o preço praticado pelo remetente,
incluídos os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, con-
tribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário,
ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação,
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agre-
gado ajustada ("MVA Ajustada"), calculado segundo a fórmula:

"MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter)
/ (1- ALQ intra)] -1", onde:

I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado pre-
vista na legislação do Estado de destino da mercadoria;

II -"ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota
interestadual aplicável à operação;

III -"ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna
ou ao percentual de carga tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota
interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade federada de des-
tino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no Anexo Único.

§ 2º Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter",
deverá ser aplicada a "MVA - ST original", sem o ajuste previsto no
§ 1º.

§ 3º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro
ou outro encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento
do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo es-
tabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de
valor agregado previstos nesta cláusula.

Cláusula quarta O imposto a ser retido pelo sujeito passivo
por substituição será calculado mediante a aplicação da alíquota vi-
gente para as operações internas a consumidor final na unidade fe-
derada de destino, sobre a base de cálculo prevista neste protocolo,
deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido pela operação pró-
pria do remetente, desde que corretamente destacado no documento
fiscal.

Parágrafo único. Na hipótese de remetente optante pelo re-
gime tributário diferenciado e favorecido de que trata a Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o valor a ser deduzido
a título de operação própria observará o disposto na regulamentação
do Comitê Gestor do Simples Nacional.

Cláusula quinta O imposto retido pelo sujeito passivo por
substituição regularmente inscrito no cadastro de contribuintes na uni-
dade federada de destino será recolhido até o dia 9 (nove) do mês
subseqüente ao da remessa da mercadoria, mediante Guia Nacional de
Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, na forma do Convênio
ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, ou outro documento de ar-
recadação autorizado na legislação da unidade federada destinatária.

Cláusula sexta Fica condicionada a aplicação deste Protocolo
à mercadoria para a qual exista previsão da substituição tributária na
legislação interna do Estado signatário de destino.

Parágrafo único. Os Estados signatários acordam em adequar
as margens de valor agregado ajustadas para equalizar a carga tri-
butária em razão da diferença entre a efetiva tributação da operação
própria e a alíquota interna na unidade federada destinatária, com
relação às entradas de mercadorias provenientes de outras unidades da
Federação.

Cláusula sétima Este protocolo poderá ser denunciado, em
conjunto ou isoladamente, pelos signatários, desde que comunicado
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula oitava Este protocolo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
1º de setembro de 2015.
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